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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 
__________________________________________________________ 

Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
DECRETO EXECUTIVO Nº 033/2021 
DE 09 DE JULHO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a prorrogação do prazo para pagamento do 
Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, referente 
aos exercícios de 2020 e 2021, no contexto das medidas 
de enfrentamento à pandemia – COVID-19, e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/RN, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, 

 

Considerando que a COVID-19, conquanto, seja uma crise visceralmente 
aprofundada na área da saúde, provoca devastadora convulsão econômica 
e, portanto, exige a adoção de políticas alternativas do Poder Público que 
visem o abrandamento de seus efeitos, mormente, no campo tributário, 
dada a impossibilidade de aferimento de renda por grande parcela da 
população. 

 

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica prorrogado o prazo de vencimento para quitação em cota 
única do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, referente aos 
exercícios de 2020 e 2021, da seguinte forma: 
I – Até o dia 30/09/2021 para o pagamento do IPTU referente ao exercício 
de 2020; 
II – Até o dia 31/12/2021 para o pagamento do IPTU referente ao 
exercício de 2021; 
 
Art. 2º As condições e prazos estabelecidos neste Decreto poderão ser 
revistos pelo Poder Executivo a qualquer tempo. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
Campo Grande/RN, 09 de julho de 2021. 
_______________________________________ 
Francisco das Chagas Eufrásio Vieira de Melo 
Prefeito Municipal 
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